
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
PAE nº 2025/3435300

AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, conforme detalhamento:

CONTRATANTE ESTADO DO PARÁ | SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA CNPJ nº 
05.054.895/0001-60

DESCRIÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO, SOB DEMANDA, DE 
ÁGUA MINERAL PRÓPRIA PARA CONSUMO HUMANO, SEM GÁS, 
EMBALADA EM GARRAFÕES DE COLORAÇÃO AZUL, TRANSPARENTE DE 
POLIPROPILENO OU POLICARBONATO C/20 LITROS, CONFORME AS 
ESPECIFICAÇÕES DO INMETRO E COM COMODATO DE VASILHAME, A 
SER ENTREGUE NA SEDE DA SECRETARIA DE JUSTIÇA, CENPREN E 
NÚCLEOS. ADEMAIS, SOB DEMANDA, DE ÁGUA MINERAL PRÓPRIA PARA 
CONSUMO HUMANO, SEM GÁS, EMBALADA EM COPO TRANSPARENTE DE 
NO MÍNIMO 200 ML, EM CAIXA COM 48 UNIDADES, VALIDADE MÍNIMA 
DE 06 MESES, ENTREGUES NA SEDE DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA – SEJU.

QUAL O VALOR ESTIMADO? R$ 65.104,00 (Sessenta e cinco mil cento e quatro reais).

HÁ DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIA?

SIM

FUNDAMENTO DA 
EXIGIBILIDADE

ART. 75, II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21.

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA

Ação: 293397 

PTRES: 188338 

Plano de Trabalho: 1412212978338 

Plano Interno: 4110008338C 

Natureza Despesa: 339030 

Fonte: 01500000001 (TESOURO) 

Belém/PA 
RAIMUNDO GUIMARÃES FELIZ

SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE JUSTIÇA
MATRÍCULA N° 5946182/3
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE JUSTIÇA-SEJU

 AUTORIZAÇÃO

Conforme solicitado no sequencial 65, resolvo  AUTORIZAR o prosseguimento dos autos, 

de acordo com a instrução regular dos autos e a juntada do Aviso de Dispensa Eletrônica 

constante  na  SEQ.  nº  54,  bem como a  observância  dos  pressupostos  legais  aplicáveis  à 

espécie, a publicação do Aviso de Dispensa Eletrônica, nos termos da legislação vigente, a 

fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao regular prosseguimento do feito.

Encaminhamos os autos para demais providências. 

Em, 23/02/2026.

RAIMUNDO GUIMARÃES FELIZ 
Secretário Adjunto de Estado de Justiça 
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